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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD

1. ÁREA REQUISITANTE DA DEMANDA

Área Requisitante: Departamento de Administração, Planejamento, Finanças e RH.
Responsável pela Demanda: Jéssica Zilio Ribeiro.
Cargo: Diretora do Departamento de Administração, Planejamento, Finanças e RH.
E-mail: orcamentos@ibirarema.sp.gov.br

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Contratação de empresa para a prestação de serviços e elaboração dos documentos da fase preparatória de licitações, conforme as quantidades, especificações e requisitos integrantes do ETP (Estudo Técnico Preliminar) e TR (Termo de Referência).

	ITEM
	UNID.
	QUANT.
	DESCRIÇÃO

	01
	Mensal
	12
	Contratação de empresa para a prestação de serviços e elaboração dos documentos da fase preparatória de licitações, Documento de Formalização de Demanda (DFD), Estudo Técnico Preliminar (ETP) e Termo de Referência (TR).  



3. JUSTIFICATIVA

A presente demanda decorre da necessidade de adequação da Administração Municipal ao novo regime jurídico das contatações públicas instituído pela Lei n° 14.133/2021. A implementação dos novos instrumentos de planejamento e governança exige elevado nível de especialização técnica, especialmente na elaboração dos documentos necessários para as licitações, bem como na condução de procedimentos licitatórios e gestão contratual. 
Atualmente verifica-se limitação da capacidade operacional interna para atendimento integral dessas demandas, o que pode comprometer a regularidade dos processos e ensejar riscos de apontamentos pelos órgãos de controle. 
Assim, faz-se necessária a contratação de suporte, técnico especializado, visando assegurar eficiência, padronização e segurança jurídica nas contratações públicas. 

4. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS

Com essa contratação pretende-se melhoria na qualidade técnica dos processos licitatórios, redução de falhas formais e materiais, diminuição de impugnações e suspensões de certames, maior celeridade nos procedimentos, fortalecimento da governança das contratações e aumento da segurança jurídica dos atos administrativos. 

5. PREVISÃO DA DATA DE ENTREGA

A data de início da execução será de 7 dias após a assinatura do contrato. E terá duração de 12 meses. 

6. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA FISCAÇIZAÇÃO

Gestor de Contrato: Jessica Zilio Ribeiro.
CPF: 351.947.268-64
Cargo: Diretora do Departamento de Administração, Planejamento, Finanças e RH.

Fiscal de Contrato: Patrícia Belle Brum
CPF: 380.408.648-95
Cargo: Escriturária 

7. DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Aprovo a continuidade do procedimento destinado à referida contratação, considerando sua aderência aos objetivos estratégicos do Município de Ibirarema, bem como às necessidades da área requisitante.


Ibirarema, 12 de Maio de 2026.




_________________________________
JÉSSICA ZILIO RIBEIRO
Diretora do Departamento de Administração, Planejamento, Finanças e RH.
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